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RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA OUVIDORIA 
(artigo 5º, inciso VIII, da Resolução nº 105, de 2021) 

 

Fundamento Legal: 
 

Nos termos do artigo 5º, inciso VIII, da Resolução nº 105, de 2021, é atribuição do 

Ouvidor elaborar relatório anual das atividades da Ouvidoria.  
 

Período de Análise das Atividades: 
 

À Ouvidoria da Câmara Municipal de Magda foi criada por meio da Resolução nº 

105, de 2021, designando-se, por meio da Portaria nº 03, de 24 de fevereiro de 2022, 

o Procurador Jurídico da Câmara para exercer as funções de Ouvidor.  
 

No dia seguinte à designação, especificamente em 25/02/2022, o servidor 

responsável pela função de Ouvidor requereu à Presidência da Câmara 

autorização para abertura de procedimento administrativo visando 

formalizar/registrar as atividades da Ouvidoria.  
 

No dia 10/03/2022, à Presidência da Câmara despachou o pedido, deferindo a 

abertura de procedimento administrativo para formalizar/registrar as atividades da 

Ouvidoria, nos termos do artigo 7º da referida Resolução.  
 

No dia 30/03/2022, nos termos do artigo 7º da Resolução nº 105, de 2021, o Ouvidor 

da Câmara Municipal solicitou, por escrito, à Presidência, autorização para que o 

Setor Competente da Câmara disponibilize no site oficial da Entidade um campo 

específico de acesso à Ouvidoria, constituindo-se em um canal aberto para o 

recebimento de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, 

elogios e quaisquer outros encaminhamentos relacionados às atribuições e 

competências da Ouvidoria. 
 

No dia 14/04/2022 à Presidência da Câmara despachou o requerimento, 

deferindo o pedido sob a fundamentação de que o artigo 7º da Resolução nº 105, 

de 2021, é claro ao dispor que compete à Câmara Municipal garantir o acesso do 

cidadão à Ouvidoria por meio de canais de comunicação ágeis e eficazes, 

prevendo o inciso I do referido artigo 7º o acesso exclusivo à Ouvidoria por meio 

de página eletrônica da Câmara Municipal na rede mundial de computadores. 

No mesmo ato, determinou à Secretaria Administrativa e/ou Setor Competente da 

Câmara, que disponibilize no site oficial da Entidade um campo específico de 

acesso à Ouvidoria.  
 

No dia 12/05/2022 o Ouvidor da Câmara informou à Presidência, por escrito, que 

foi implantado no site oficial da Câmara Municipal de Magda um campo 

específico de acesso à Ouvidoria, constituindo-se em um canal aberto para o 

recebimento de solicitações, informações, reclamações, sugestões, críticas, 

elogios e quaisquer outros encaminhamentos relacionados às atribuições e 

competências da Ouvidoria.  

 



Ao prestar as informações o Ouvidor anexou um print da página oficial da 

Entidade para conferência, informando que, a partir de então, o acesso à 

Ouvidoria poderia ser feito:  

 

a) Serviço de atendimento pessoal (presencial) na sede do Poder 

Legislativo, situado na rua Brasil, nº 311, Centro, Magda/SP, CEP 15.310-000;  

 

b) Recebimento de manifestações por meio dos correios ou outro meio 

identificado para esse fim;  

 

c) Mediante o e-mail institucional da Ouvidoria da Câmara Municipal 

(ouvidoria@camaramagda.sp.gov.br) e/ou pelo Telefone Fixo (17) 3487-1146. 

 

d) Por meio da página eletrônica da Câmara Municipal de Magda na rede 

mundial de computadores (www.camaramagda.sp.gov.br), acessando o link 

“Ouvidoria Câmara Municipal – Faça sua solicitação”;1  

 

 

 

 

 

 
 

 
1 https://www.camaramagda.sp.gov.br/  
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No mês de setembro o servidor responsável pela Ouvidoria assistiu diversos vídeos 

disponibilizados no YouTube relacionados ao assunto “Ouvidoria”, no intuito de 

aprimorar o conhecimento sobre a importância e o papel na Ouvidoria no setor 

público, destacando-se:  

 

 

https://www.youtube.com/results?search_query=palestra+curso+sobre+ouvidoria  

 

https://www.youtube.com/results?search_query=palestra+curso+sobre+ouvidoria


Além disso, o servidor responsável pela Ouvidoria procedeu à leitura de 

matérias disponibilizadas na internet sobre o tema/consulta “Ouvidoria 

Parlamentar”. A título de ilustração, foi consultada matérias relacionadas à 

Ouvidoria Parlamentar da Câmara dos Deputados:  

 

 
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/ouvidoria/sobre  

 

Bem como matérias relacionadas à Ouvidoria da Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo:  

 

 

 
https://www.al.sp.gov.br/transparencia/ouvidoria/  

 

 

https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/ouvidoria/sobre
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Gráfico demonstrativo de demandas e formas de atendimento em 2022: 
 

 
 

Pelo gráfico acima percebe-se claramente que o meio mais utilizado de acesso à 

Ouvidoria no de 2022 foi através do e-mail ouvidoria@camaramagda.sp.gov.br 
 

Em relação ao tipo de manifestação utilizada pelos usuários (solicitações, 

informações, sugestões, reclamações), temos o seguinte gráfico: 
 

 
 

Durante todo o período de 2022 à Ouvidoria não recebeu qualquer tipo de 

reclamação. A apuração foi realizada mês a mês, a fim de descrever 

pormenorizadamente as atividades da Ouvidoria, encontrando-se a íntegra do 

relatório impresso e devidamente arquivado nas dependências do Poder 

Legislativo, podendo ser consultado por qualquer cidadão mediante identificação 

pessoal. 
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